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Retificação ao Edital Nº 03/2013 

Processo Seletivo Simplificado 

Assessor de Comunicação 

 

 

Em consonância com as atribuições delegadas pelo Diretor do Centro de Educação 

Aberta e a Distância - CEAD, através de Portaria para presidir a Comissão do Processo de 

Seleção para Assessor de Comunicação, para atuação junto à Coordenação de Produção 

de Material Didático da UAPI/CEAD/UFPI, sem vínculo empregatício, nas atividades da 

modalidade de Educação a Distância, RETIFICA-SE o Item 4, Subitem 4.1: 

 

Onde se lê: 

 

1. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1 Da documentação para inscrição – preenchimento do Requerimento de Inscrição, da 

Declaração de Disponibilidade de Tempo (ver requerimento anexo); comprovante de 

matrícula no curso supracitado e declaração que comprove que o estudante está cursando o 

quarto período ou períodos seguintes; 01 (uma) foto 3X4 recente (ano de 2013); 01 (uma) 

cópia do documento de identidade (RG, Habilitação, CTPS, Passaporte ou Carteira de 

Ordem Profissional); 01 (uma) cópia do CPF; 01 (uma) cópia do comprovante de endereço 

(água, energia ou telefone, dos últimos 03 meses); 01 (uma) cópia do título de eleitor (com 

comprovante de votação da última eleição); certificado de quitação com o Serviço Militar, 

para candidatos do sexo masculino. 

 

 

 

 

 



Leia-se: 

 

4.1 Da documentação para inscrição – preenchimento do Requerimento de Inscrição, da 

Declaração de Disponibilidade de Tempo (ver requerimento anexo); Curriculum Vitae 

ou Lattes; comprovante de matrícula no curso supracitado e declaração que comprove que 

o estudante está cursando o quarto período ou períodos seguintes; 01 (uma) foto 3X4 

recente (ano de 2013); 01 (uma) cópia do documento de identidade (RG, Habilitação, 

CTPS, Passaporte ou Carteira de Ordem Profissional); 01 (uma) cópia do CPF; 01 (uma) 

cópia do comprovante de endereço (água, energia ou telefone, dos últimos 03 meses); 01 

(uma) cópia do título de eleitor (com comprovante de votação da última eleição); 

certificado de quitação com o Serviço Militar, para candidatos do sexo masculino. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Teresina-PI, 01 de março de 2013. 

___________________________________________ 

Prof. Dr. Gildásio Guedes Fernandes 

Diretor do CEAD/UFPI 

Coordenador da UAB na UFPI 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 


